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PROCURADORIA JURÍDICA 
 
PARECER Nº 74/2024 
 
ASSUNTO: Projeto de Lei Ordinária nº 132/2024 - Declara de Utilidade Pública a Associação 
Filantrópica Resgato Adoção de Gatinhos - ONG ResGatos. 
 
I. Introdução 
 

O Projeto de Lei Ordinária nº 132/2024, de autoria da Vereadora Daniela Cristina Souza 
Branco de Rosa, propõe declarar de utilidade pública a Associação Filantrópica Resgato Adoção de 
Gatinhos – ONG ResGatos, sediada em Ibitinga-SP. A análise jurídica aqui realizada visa verificar se 
o projeto cumpre os requisitos estabelecidos pela Lei Municipal nº 5.407/2022, que dispõe sobre as 
condições para a concessão do título de utilidade pública no município de Ibitinga. 
 
II. Requisitos estabelecidos pela Lei Municipal nº 5.407/2022 
 

A Lei nº 5.407/2022 exige que entidades que desejam ser declaradas de utilidade pública no 
município de Ibitinga cumpram os seguintes requisitos: 
 
1. Personalidade Jurídica: A entidade deve ser uma pessoa jurídica de direito privado, com 
personalidade jurídica adquirida há, pelo menos, dois anos de funcionamento contínuo. 
2. Atividades: A entidade deve exercer atividades filantrópicas, assistenciais, culturais, ou 
outras de cunho beneficente, comprovadas por meio de relatório dos dois anos anteriores à 
proposição da declaração de utilidade pública. 
3. Serviços Desinteressados: A entidade deve servir à coletividade sem fins lucrativos, 
comprovando o funcionamento regular e apresentando documentação dos serviços prestados. 
4. Diretoria não remunerada: Os cargos de diretoria devem ser exercidos de forma voluntária, 
sem qualquer remuneração, lucros ou bonificações. 
5. Publicação das Receitas: A entidade deve publicar, pela imprensa, o demonstrativo da 
receita e despesa realizadas no período anterior. 
6. Documentação adicional: Deve ser apresentado o Estatuto Social registrado e ata de 
constituição, além de licença de funcionamento sanitário, quando necessário. 
 
III. Análise do PLO 132/2024 à luz da Lei nº 5.407/2022 
 

A seguir, verificamos se o PLO 132/2024 atende aos requisitos legais: 
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1. Personalidade Jurídica: A ONG ResGatos foi fundada em 18 de agosto de 2022 e teve seu 
Estatuto Social registrado no Oficial de Registro Civil de Pessoa Jurídica de Ibitinga em 8 de 
novembro de 2022. Embora tenha personalidade jurídica devidamente constituída, ainda não 
completou dois anos da data de aquisição efetiva da personalidade jurídica (que se dá com o registro 
no Registro Civil de Pessoa Jurídica), conforme exigido pelo inciso I do art. 1º da Lei nº 5.407/2022. 
 
2. Atividades Filantrópicas: O projeto destaca que a ONG exerce atividades assistenciais de 
resgate, tratamento e adoção de gatos abandonados, caracterizando-se como uma entidade de 
cunho filantrópico e assistencial, conforme inciso II da Lei nº 5.407/2022. No entanto, não há no 
projeto a apresentação de um relatório circunstanciado dos dois anos anteriores à formulação do 
projeto de lei, conforme exigido pelo inciso II do art. 1º da Lei nº 5.407/2022. 
 
3. Serviços Desinteressados e Diretoria Voluntária: Não há menção específica sobre a 
gratuidade dos cargos de diretoria ou comprovação de não distribuição de lucros, conforme exigido 
no inciso V do artigo 1º da Lei nº 5.407/2022. 
 
4. Publicação das Receitas: Não há informações no projeto quanto à publicação do 
demonstrativo de receitas e despesas pela imprensa, conforme exigido pelo inciso VI do artigo 1º 
da Lei nº 5.407/2022. 
 
5. Documentação Adicional: Não há menção à licença de funcionamento sanitário, que é 
exigida caso aplicável às atividades da ONG (art. 1º, § 1º, “3”, da Lei nº 5.407/2022). 
 
IV. Conclusão 
 

O PLO 132/2024 não preenche integralmente os requisitos exigidos pela Lei nº 5.407/2022 
para a declaração de utilidade pública, sendo que o projeto carece de apresentação de documentos 
comprobatórios, como o relatório de atividades dos dois anos anteriores à propositura do PLO e a 
declaração ou documento equivalente de que os cargos de diretoria são exercidos de forma 
voluntária e sem remuneração, bem como da licença sanitária e publicação, pela imprensa, do 
demonstrativo da receita obtida e da despesa realizada no período anterior. 
 

Recomenda-se, portanto, que o projeto seja adequadamente complementado com a 
documentação exigida e que seja observado o prazo legal de dois anos de funcionamento antes da 
declaração de utilidade pública. 

 

TR
AM

IT
AÇ

ÃO
 N

º 1
30

04
5 

- P
LO

 1
32

/2
02

4 
- E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
au

lo
 E

du
ar

do
 R

oc
ha

 P
in

ez
i.

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.i

bi
tin

ga
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

31
7-

00
B2

-6
2A

2-
31

FD

Pag. 3/4



Câmara Municipal de Ibitinga  
Estado de São Paulo 

 
 
  

 
 

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097 
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br 

 

Do mais, não havendo manifesta ilegalidade ou inconstitucionalidade no PLO em comento, 
sendo que as exigências para a declaração de utilidade pública podem ser sanadas durante o trâmite 
da proposição nas comissões, opino pelo prosseguimento do processo legislativo em seus ulteriores 
termos. 
 

Ibitinga, 16 de outubro de 2024. 
 
 

PAULO EDUARDO ROCHA PINEZI 
Procurador Jurídico 
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